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Tramita nesta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, o Projeto de

Lei nO 018/2019, que: "ALTERA O DISPOSITIVO DA LEI N° 2302, DE 23 DE

NOVEMBRO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE A NÃO SUJEiÇÃO DE EXECUÇÃO

FISCAL DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS DE VALORES QUE

ESPECIFICA, INSCRITOS EM DíVIDA ATIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

RELATÓRIO

O Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, no uso

das atribuições, que confere o Artigo 51, inciso VI do Regimento Interno, indica o

Vereador que abaixo subscreve como Relator do expediente em epígrafe.

Recebi em data de 18/04/2019 às 14h44min, o presente expediente, para

parecer.

É o relatório

VOTO DO RELATOR:



Conforme atribuição a qual me confere o Artigo 40, inciso I do Regimento

Interno desta Casa de Leis, Relato que: Em data de 08/03//2019, através do Processo

Digital nO417/2019, o Poder Executivo Municipal protocolizou neste Poder Legislativo, o

Projeto de Lei nO018/2019, que "ALTERA O DISPOSITIVO DA LEI N° 2302, DE 23 DE

NOVEMBRO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE A NÃO SUJEIÇÃO DE EXECUÇÃO

FISCAL DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS DE VALORES QUE

ESPECIFICA, INSCRITOS EM DíVIDA A TlVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Projeto altera o art. 1° da referida Lei, onde atualizada o valor de Unidades

Fiscais do Muncípio - UFCM, para a inscrição do contribuinte em dívida ativa, e este

valor se encontra desatualizado, ou seja, o Projeto aumenta o valor de 322 (trezentas e

vinte e duas) UFCM, para 700 (setecentos) UFCM, pois esta defasagem tem acarretado

mais despesas para a Administração Pública e para o contribuinte. Atualmente a UFCM,

esta no valor de R$ 3,3044, assim para se entrar em dívida ativa o valor devido pelo

contribuinte deve ser superior a R$ 2.313,08.

Em conversa com o Secretário da Fazendo do Município o Sr. Aldecir, ele

explica que a atualização do Projeto de Lei em contenda, a Administração procura a

recuperação do crédito prioritariamente pela via extrajudicial, e assim diminuir os custos

com execução fiscal, tanto para o erário como para o particular (contribuinte) quando

inadimplente tem que pagar não só o tributo, mas as custas processuais e honorários

advocatícios, que bem sabemos estas custas arreta em prejuízos para todos.

Deste modo, após análise ao Projeto de Lei nO018/2019, e analisando o

Texto e o Parecer Jurídico (n?203/2019 de 18/03/2019), após a apreciação favorável da

Comissão Permanente de Legislação e Redação, no dia 22/03/2019, e por não haverem

óbices, manifesto VOTO FAVORÁVEL a presente matéria.



PODER LEGISLATIVO DECAMPO MO

WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR
GABINETE VEREADOR SIDNEY R. RIBEIRO "TUCANO" - PR

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades por

atos não alcançados pelo presente conteúdo, e por divergências nas informações de

caráter declaratório, ressalvadas, ainda as contratações de procedimentos fiscalizatórios

diferenciados, tais como auditorias ou denúncias futuras.

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DO

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 22, de Abril, de

2019.

SIDNEY RONALDO RIBEIRO
"TUCANO"

Relator
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VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇA
ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N° 018/2019

o Vereador - PresidenteEdson Battilani se manifesta,aos termos do parecer:

rn Favorável

DContrário

Assinatura:

DAusente

o Vereador - MembroMiguel Batista Ribeiro se manifesta,aos termos do parecer:

DFavorável

[jj.Ausente

DContrário

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DO

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 22, de Abril, de

2019.


